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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

ANEXO I - TERMO DE REFÊRENCIA 

 

Objeto: Aquisição De veículo adaptado para a Guarda Civil Municipal conforme Especificações 

Constantes Do Termo De Referência. 

 

Das especificações do item, com base nas cotações prévias realizadas no mercado: 

 

Item 01 - Automóvel Utilitário, tipo SUV Médio Porte: Novo; zero quilômetro com primeiro 

licenciamento em nome da Prefeitura do Município de Santa Gertrudes / SP, de fabricação 

nacional, cor preferencialmente branca, com modelo no mínimo correspondente à data da emissão 

da nota fiscal e da linha de produção comercial, carroceria inteiriça em aço, original de fábrica, 

04 portas laterais e 01 (uma) tampa traseira; motorização mínima de 1.400cc, potência mínima de 

100cv, combustível flexível  (Gasolina/etanol); cambio manual; com todos os equipamentos de 

série não especificados e exigidos pelo CONTRAN e da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas e fabricado com todos os itens de série do modelo a ser apresentado; capacidade 

para 05(cinco) passageiros sentados, todos com cinto de segurança; Cintos de segurança traseiros 

laterais de 03 pontos; adaptado com barra sinalizadora em formato de arco ou similar em modulo 

único e com lente superior inteiriça injetada em policarbonato resistente a impactos e 

descoloração com tratamento “UV” na “RUBI”, base estruturada em alumínio de alta resistência 

mecânica. Veículo deverá ser  adesivado e/ou pintado com características de identificação a serem 

determinadas pela Secretaria   de   Segurança   a   que   se destina o veículo. O veículo será 

adaptado com: COMPARTIMENTO TRASEIRO (Cela): A ser instalada com as seguintes 

especificações mínimas: Divisória do piso ao teto, sendo a região inferior em chapa de aço lisa 

com espessura mínima de 1,5mm e região superior em chapa estampada em chapa de aço carbono 

com espessura mínima de 1,2mm; reforçada com tubos de aço atrás do banco traseiro,  

correspondendo à largura total do veículo, partindo do assoalho do veículo até o teto. 

Proteção dos vidros laterais e traseiros em chapa estampada confeccionadas em chapa de aço 

carbono com espessura mínima 1,2mm com fixações através de rebites e parafusos. 

A parte inferior da porta traseira precisará ter proteção em chapa de aço carbono de com espessura 

mínima de 1,2 mm, visando reforçar e proteger os varões da fechadura da tampa traseira do 

veículo, de maneira que não permita a abertura ou danos causados pelos conduzidos. A proteção 

poderá ser fixada na região interna do acabamento plástico da tampa traseira. Proteção da região 

da fechadura da tampa traseira em chapa de aço carbono com espessura mínima de 1,2mm de 

forma que impeça o acesso pela região interna. Revestimento interno da cela: (laterais e piso), em 

fibra de vidro com no mínimo 3 mm de espessura ou ABS, sem cantos vivos, com 02 saídas de 

resíduos no piso, para facilitar a limpeza da cela. A iluminação do compartimento interno da cela 

com proteção para evitar danos e com acionamento no painel da viatura. Deverá ser instalada 

barra porta algemas podendo ser instalado junto a divisória ou no piso do compartimento da cela. 

As ferramentas originais (Macaco/Triangulo/Chave de rodas) deverão ser reposicionadas na 

divisória central com acesso pelas portas laterais traseiras. A construção da cela deverá permitir 

acesso fácil e seguro para reparos e manutenção do veículo (lanternas, lâmpadas, etc). Todas as 

partes metálicas deverão ser fixadas através de rebites e receber tratamento com pintura 
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eletrostática na cor cinza. O estepe poderá ser realocado do seu local original desde que não 

comprometa o espaço útil da cela. Sendo permitido a utilização de assoalho com tampa 

basculante. As especificações acima descritas poderão sofrer ajustes, de acordo com o modelo do 

veículo cotado, com apreciação e aprovação do Comando da Guarda Civil Municipal. O 

compartimento destinado ao transporte de presos, além dos itens acima descritos, deverá ainda 

atender ao que preceitua a Lei Federal nº 8.653, de 10 de  maio de 1993. Suporte para Armas: 

Suporte para armamento com capacidade para duas armas afixado entre os bancos dianteiros, 

alinhado aos respectivos encostos. A fixação será realizada no túnel central de modo que não 

prejudique os ajustes dos bancos dianteiros e nenhum item original do veículo, confeccionado em 

aço tubular não inferior a 1,2 mm e com fixadores em nylon. Grafismo/Pintura: Identificação a 

serem determinadas pela Guarda Municipal de Santa Gertrudes a se destinam os veículos. Sendo 

as películas utilizadas de altíssima qualidade (Orocal, 3M e entre outras). As cores que serão 

aplicadas nas viaturas, deveram obedecer aos códigos conforme lei vigente que será encaminhada 

pela instituição à empresa vencedora. O adesivo quadriculado na parte inferior lateral deverá ser 

em película refletiva sobre o grafismo/pintura especial serão afixados os adesivos identificadores, 

conforme descrição abaixo, observando que as letras, números e o símbolo do telefone serão 

confeccionados em vinil refletivo e as logomarcas confeccionadas em vinil não refletivo. 

Revestimento dos Bancos: Bancos encapados em Courvin automotivo, com reforço nas áreas de 

maior desgaste (abas laterais do encosto dos bancos) na cor do acabamento interno do veículo. 

Revestimento do Piso Completo: Revestimento do Piso do veículo com material emborrachado 

tipo PVC, na mesma cor do acabamento interno, com recortes especiais que propiciem montagem 

uniforme do assoalho, com pontos de fixação por velcro, gerando contato com carpete e tapetes 

de borracha. Para Choque de Impulsão Dianteiro e Traseiro: Para Choque de impulsão instalado 

na dianteira/traseira do veículo, confeccionado em aço. Sinalização Visual: Sinalizador visual em 

LEDs, formato arco, com módulo único e lente inteiriça; Base construída em ABS e reforçada 

com perfil de alumínio extrudado de alta resistência mecânica; Cúpula injetada em policarbonato 

cristal com tratamento UV, resistente a impactos e descoloração; Possua no mínimo 14 módulos 

de LEDs com 4 LEDs vermelhos cada, categoria 1 W (altíssimo brilho) com 45 lm cada, 

distribuídos equitativamente permitindo visualização em ângulo de 360º, sem que haja pontos 

cegos; Dotado de lente colimadora que intensifica o efeito visual do equipamento; Sistema de 

controle central único, comandado por microcontrolador digital, capaz de gerar diversas funções 

para sinalização de emergência e três funções para deslocamento de trânsito com sequências de 

lampejos luminosos de altíssima frequência; Inclui unidade sonofletora, instalada no 

compartimento do motor e fixadas através de parafusos ou no interior do sinalizador, protegida 

contra intempéries; Consumo máximo inferior a 5 A; Possui laudo de aprovação na norma SAE 

J575 (Society of Automotive Engineers) nos ensaios de vibração, umidade, poeira, corrosão, 

deformação, cor e ciclo térmico; Possui laudo de aprovação na norma SAE J595 (Society of 

Automotive Engineers) nos ensaios fotométricos (intensidade luminosa). Dimensões: (C x L x A) 

1.197 x 440 x 90 mm. Sinalização Acústica: Sinalizador estroboscópico com LEDs, alimentação 

com animação, montado sobre carcaça de alta resistência mecânica e a prova de intempéries, 

dotado de difusora translúcida em plástico de engenharia com alta resistência mecânica e proteção 

UV. Base de borracha e acabamento na cor preta, selado e resistente a intempéries, sincronizados 

face a face. Composto por 03 LEDs de 1W de potência cada, categoria super LEDs, alimentadas 

por uma fonte de pulsos estroboscópios (capaz de produzir quatro flashes por segundo). Deverá 

ser instalado na grade frontal (02 pares redondos ou lineares, na cor branca): Cada LED obedece 

a seguinte especificação: A)LEDs brancos: Intensidade luminosa: não inferior a 110lm; B)Ângulo 
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de emissão de luz: não inferior a 140º; C) Cor predominante: branco, com temperatura de cor de 

5000K a 9000K; Sirene eletrônica de 100W RMS para veículos especiais; Potência sonora: 120 

dB / 122 dB; Teclado de silicone, com teclas retro iluminadas a fim de facilitar operação noturna; 

10 botões mínimo programáveis para controle de diversas funções, tais como luzes, sirene, 

direcionamento de tráfego etc; Sistema de megafone com ajuste de ganho digital; Frequência de 

250 a 3000 Hz; Versão com parte frontal destacável, para instalação em locais poucos profundos; 

6 sons de sirene, sendo 4 contínuos (wail, yelp, hi-yelp, hi-lo) e 2 intermitentes (manual, horn); 

Controle integrado para sinalização visual; Entrada auxiliar para rádio transceptor; Entradas e 

saídas digitais programáveis; Monitoramento de bateria com desligamento automático; Consumo 

em stand by inferior a 0,350 mA. 

 

Da estimativa de preços, com base nas cotações prévias realizadas no mercado: 

 

Item Veículo Unid. Quant. R$ Unit. R$ Global 

01 
Automóvel Utilitário, tipo SUV Médio Porte, 

ADAPTADO 
Unid. 01 123.898,37 123.898,37 

 TOTAL    123.898,37 

Fonte: Média de preços de mercado conforme cotações prévias devidamente juntadas ao processo. 

 

Santa Gertrudes/SP, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva 

Prefeito Municipal 
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PREGAO ELETRÔNICO 02/2021 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE DECLARAÇÕES E DADOS DA PROPOSTA 

FINANCEIRA (PARA AS PROPOSTA REVISADAS A SEREM ENTREGUES APÓS O 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO DE LANCES) 

Item Veículo Unid. Quant. Marca / Modelo Garantia R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

01 Automóvel Utilitário, tipo SUV 

Médio Porte, ADAPTADO 
Unid. 01     

 TOTAL       

Preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante 

desta proposta. 

Declaramos que o objeto ofertado pela empresa, atende, rigorosamente, as características 

necessárias arroladas no objeto desta licitação (Anexo I – Termo de Referência) e as normas 

pertinentes. 

 

Dados Cadastrais: 

Razão Social: _________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

Município: ____________________________ Bairro: ___________________ Estado: _______ 

Telefone: (________) ____________________ Telefax: (________) _____________________ 

CNPJ (MF): __________________________________________________________________ 

Inscrição Estadual: ____________________________________________________________ 

Tipo de Registro: (Registro em Cartório ou Registro na Junta Comercial ou Registro na 

OAB): 

____________________________________________________________________________ 

Número do Registro: __________________________________________________________ 

Data do Registro: _____________________________________________________________ 

E-mail 

INSTITUCIONAL:_____________________________________________________________ 

Dados Bancários: Banco: ______; Agência: __________; Conta Corrente: _________________ 

Dados cadastrais do representante legal da empresa: 

1. Nome: 

2. Nacionalidade:       Estado Civil: 
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3. CPF:       RG: 

4. Endereço:       Bairro: 

5. Município:      Estado:           CEP: 

6. Telefone: 

7. E-mail INSTITUCIONAL: 

8. E-mail PESSOAL: 

9. Data de nascimento: ___/___/_______ 

10. Função do Responsável: 

11. Participação do Responsável na empresa (%): 

12. Data da inclusão do sócio na empresa: 

 

Dados cadastrais de TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA: 

 

1.Nome: 

2.Nacionalidade:        Estado Civil: 

3.CPF:        RG: 

4.Endereço:       Bairro: 

5.Município:       Estado:           CEP: 

6.Telefone: 

7. E-mail INSTITUCIONAL: 

8. E-mail PESSOAL: 

9.Data de nascimento: ___/___/_______ 

10.Função do Responsável: 

11.Participação do Responsável na empresa (%): 

12.Data da inclusão do sócio na empresa: 

Condições de pagamento: as notas fiscais processadas pela contabilidade, e atestadas pela unidade 

requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas  até o dia 20 do mesmo mês, as atestadas entre os 

dias 11 à 31 serão pagas até o dia 10 do mês subsequente. 

Validade da proposta: ________ (________________________) dias corridos (mínimo 60 dias) 

Prazo de entrega: 

Se o veículo possuir protótipo JÁ DESENVOLVIDO, o mesmo deverá ser apresentado em até 

60 (sessenta) dias a contar da data da emissão da autorização de fornecimento; 
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Se o veículo NÃO possuir protótipo DESENVOLVIDO, o mesmo deverá ser apresentado em 

até 90 (noventa) dias a contar da emissão da autorização de fornecimento; 

Após análise e aceite do veículo protótipo pelo Comando da Guarda Civil Municipal, os 

veículos adaptados deverão ser entregues em até 120(cento e vinte) dias corridos.  

O protótipo do veículo poderá ser enviado a Guarda Civil Municipal de Santa Gertrudes 

para análise (Rua 01-A, nº 332 – Centro) ou ser disponibilizado na sede da CONTRATADA, 

caso em que as despesas com a visita técnica da equipe da Guarda Civil Municipal de Santa 

Gertrudes DEVERÃO SER CUSTEADAS PELA CONTRATADA. 

Local de entrega: Prefeitura Municipal – Rua 01-A, nº 332 - Centro. 

Prazo de garantia:  

Mínima de 12(doze) meses no que se refere a adaptação, contados a partir do recebimento 

definitivo dos veículos; 

Mínima de 02(dois) anos, contra qualquer tipo de defeito, contados a partir do recebimento 

definitivo dos veículos. 

Mínima de 5(cinco) anos para todos os dispositivos de sinalização acústica e visual, incluindo as 

barras sinalizadoras, refletores, LEDs, circuitos internos, sirene, megafone, farol de busca e 

demais materiais dos sinalizadores, bem como das Pintura/Grafismos. 

Mínima de 03(três) anos para os minis sinalizadores  

Condições de Assistência Técnica: DISCRIMINAR AS CONDIÇÕES (ATENTAR-SE QUE 

A ASSITÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ MANTER-SE DURANTE OS PERÍODOS DE 

GARANTIA ESPECIFICADOS ACIMA. DO EDITAL NOS LOCAIS DISCRIMINADOS 

PELA CONTRATADA); 

Locais de Assistência Técnica: DISCRIMINAR OS LOCAIS; 

SERÃO ACEITOS LOCAIS DE ASSITÊNCIA TÉCNICA, SOMENTE DENTRO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO; 

Caso a empresa vencedora deste certame esteja situada fora do município de Santa 

Gertrudes, o transporte do veículo ocorrerá por conta da CONTRATADA, através de 

guincho ou transporte adequado. 

DADOS DA EMPRESA QUE REALIZARÁ A ADAPTAÇÃO DOS VEICULOS: 

Razão Social: 

CNPJ.: 

Declaramos que assumimos o fornecimento do bem, por nossa conta e risco, ficando sob nossa 

inteira e exclusiva responsabilidade a entrega do mesmo diretamente na Prefeitura Municipal. 

 

Local e Data: _______________________________________ 

 

Carimbo e Assinatura: ______________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que não se encontra penalizada por declaração de inidoneidade ou impedimento 

de licitar e contratar com quaisquer entes da Administração Pública, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (____). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÕES DE 

OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP: (  ) SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O 

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 

termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-

lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 

I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II. Apresentar lance de preço; 

III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI. Apresentar e retirar documentos; 

VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 

IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

 

6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento 

 

Local e data: _______________________________________________ 

 

 

 

_________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

 



Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes 
Estado de São Paulo 

______________________________________________________________________________ 

Rua 1-A nº 332 | Centro | Fone/Fax: (19) 3545.8000 | CEP 13510-000 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

                           

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que faz jus 

no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal De Santa Gertrudes 

/SP. 

Por ser verdade assina a presente. 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO A PREGOEIRA NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 

 



Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes 
Estado de São Paulo 

______________________________________________________________________________ 

Rua 1-A nº 332 | Centro | Fone/Fax: (19) 3545.8000 | CEP 13510-000 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES 

CONTRATADO: ______________________________________________________________ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº (DE ORIGEM): ___________________________ 

OBJETO: Aquisição de veículo adaptado para a Guarda Civil Municipal conforme Especificações 

Constantes Do Termo De Referência. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  



Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes 
Estado de São Paulo 

______________________________________________________________________________ 

Rua 1-A nº 332 | Centro | Fone/Fax: (19) 3545.8000 | CEP 13510-000 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes 
Estado de São Paulo 
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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura 

da ata deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 

LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes 
Estado de São Paulo 

______________________________________________________________________________ 

Rua 1-A nº 332 | Centro | Fone/Fax: (19) 3545.8000 | CEP 13510-000 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021  

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da 

assinatura da ata deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes 
Estado de São Paulo 
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PREGÃO ELETRÔNICO 02/2021 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA QUANTO A 

DIVULGAÇÃO DE DADOS 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que anui com a divulgação dos dados pessoais dos representantes da empresa e da 

empresa em ata e documentos afins à esta licitação, com base no princípio da transparência. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

 


